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REOUERIMENT0 N° 12/26

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:

Nós, ABAIX0 ASSINADOS, vereadores, com assento na Câmara Municipal de Buritama,
Estado de São Páulo, REQUEREMOS a gentileza de Vossa Excelência, depois de ouvido o douto
Plenário, seja expedida uma MOÇÃO DE APLAUSO, em favor do INSTITUT0 DE OLHOS DE
BURITAMA,   na  pessoa  do  médico   oftalmologista  Nélio  Capelanes   Carniato,   associado   e
administrador,  extensiva  à  .sua  dedicada  e  competente  equipe  de  fimcionários,  como  foma  de
reconhecimento público pela excelência dos serviços prestados na área da saúde ocular à população
de Buritama e região por mais de duas décadas. 0 lnstituto, fimdado em 27 de julho de 1999, tomou-
se  referência  no  município  e  na  região,  oferecendo  serviços  oftalmológicos  pautados  na  ética

profissional, no constante aprimoramento técnico e no uso de métodos modemos de diagnóstico e
tratamento,  sempre  priorizando  o  bem-estar  e  a  dignidade  dos  pacientes.  Ressalte-se,  ainda,  o
compromisso com a prevenção,  o diagnóstico precoce e o tratamento adequado das mais  diversas

patologias  oculares,  contribuindo  significativamente  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da
população.  Importante. destacar também o papel  fimdamental  desempenhado por toda a equipe  de
fimcionários, que atua com profissionalismo, dedicação, cordialidade e respeito, proporcionando um
atendimento humanizado e acolhedor, valores indispensávçis na área da saúde. Dessa forma, esta Casa
Legislativa,  em  nom.e  da  comunidade  buritamense,  manifesta  seu  reconhecimento  e  apreço  ao
lnstituto de Olhos de Buritama, ao médico Nélio Capelanes Camiato e à sua equipe, pelo relevante
serviço prestado à coletividade, razão pela qual entendemos ser esta Moção de Aplauso uma foma
singela, porém sincera, de agradecer e valorizar esse trabalho exemplar.

Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.
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Aceito como objeto de deliberação
Câmara _09_/_02_/_2026_ APROVADO UNANIME

ANTONIO CARLOS DE FREITAS                                                                            
Presidente 

Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação

FAVORÁVEL à discussão e votação. ____/____/_19_
Processo Nº                        Parecer Nº   

José Domingos Martins Filho
Presidente

José Antonio Espósito           Natália Spanazzi R. Alves
Vice-Presidente                              Secretário

Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade Favoráveis Contrários

FAVORÁVEL à discussão e votação. ____/____/_19_ Antonio José de Oliveira Junior Fernanda Maceno Colleta Mestriner
Processo Nº                        Parecer Nº   André Luiz Cunto Carlos Roberto Teixeira

Anizio Antonio da Silva Carlos Alberto dos Santos
José Antonio Espósito Mikael Castro de Brito

Presidente Wallison Roberto da Silva
Adriano Carlo de Carvalho Maria Cristina Nobre Santos

José Domingos M. Filho             Natália Spanazzi R. Alves
Vice-Presidente                           Secretário Abstenção

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, 
Lazer e Turismo

Prejudicado o 2º turno nos 
termos do Artigo 249 do 
Regimento Interno

Projeto APROVADO sem os pareceres 
das Comissões de acordo com o Art. 180, 

§ 5º do Regimento Interno.

FAVORÁVEL à discussão e votação. ____/____/_19_
Processo Nº                        Parecer Nº

Fernando Cristiano Lavecchia
Presidente

Natália Spanazzi R. Alves   José Domingos M. Filho
Vice-Presidente                  Secretário

Comissão de Obras e Serviços Públicos Favoráveis Contrários
FAVORÁVEL à discussão e votação. ____/____/_19_ Antonio José de Oliveira Junior Fernanda Maceno Colleta Mestriner

Processo Nº                        Parecer Nº André Luiz Cunto Carlos Roberto Teixeira
Anizio Antonio da Silva Carlos Alberto dos Santos

Fernando Cristiano Lavecchia Mikael Castro de Brito
Presidente Wallison Roberto da Silva

Adriano Carlo de Carvalho Maria Cristina Nobre Santos
Jélvis Ailton de S. Scacalossi   José Domingos M. Filho

Vice-Presidente                  Secretário Abstenção

Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação 
e Parcelamento do Solo

Projeto APROVADO sem os pareceres 
das Comissões de acordo com o Art. 180, 

§ 5º do Regimento Interno.

FAVORÁVEL à discussão e votação. ____/____/_19_
Processo Nº                        Parecer Nº

Jélvis Ailton de S. Scacalossi
Presidente

Fernando Cristiano Lavecchia   Natália Spanazzi R. Alves
Vice-Presidente                  Secretário

Data: _07_/_07_/_2025_.

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Presidente

06 Favoráveis    03 Contrários    00 Abstenções

Data: _09_/_02_/_2026_.

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Presidente 

APROVADO em 2ª e última discussão e votação por UNANIMIDADE
06 Favoráveis    03 Contrários    00 Abstenções

APROVADO em 1ª e única discussão e votação por  UNANIMIDADE

Veto Aposto Pelo Prefeito nº 1 de 2025 - Comunica VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei 
nº 07 – de 05 de agosto de 2025 (Projeto de Lei nº 08, de 31 de julho de 2025).

Requerimento nº                                                                                 
Data: ____/____/_19_

REQUEIRO à V. Exª., depois de ouvido o douto Plenário, seja 
submetido à discussão e votação únicas, em regime de urgência.

José Antonio Espósito                                                                                                   
Vereador


